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Ofício ne 96/2023 - SUPER Goiânia, 15 de junho de 2023

llmos. Senhores
Thiago Carvalho Sâlles

Juliano Hirt dã Silva

Representantes Legais da pessoa iurídica - SATLES ÉNGENHARIA LTDA

Prezado Senhor,

Considerando o Recurso Administrativo interposto pela empresa SAttES ENGENHARIA LTDA, em

face da decisão de sua inabilitação nô certame realizado nâ modalidade Convite ne OOll2O23, com sessão de

julgamento realizada no dia 29 de maio de 2023, o SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO

NO ESTADO DE GOIÁS - SESCOOP/GO cOmparece-se perante vossa senhoria para apresentar o julgamento do

recurso administrâtivo.

À disposição para eventuais esclarecimentos que porventura se Íaçam necessários

.i u bra ir unror

Sooto ikiqitl ü AFr,úgmt do Coopúdtuiím m Esraô dô G.ilb

Av H com R a 11. no 5í1. Jardm co€s . Goiânra.G0 - CIP 71.8rG0?0 Fone 162)32{0{S r Fax: 1621 3240'8S12 i t.Ínârl sescoopgo@sescoopgo coop.h

P;i.' ,ri 1 '1, n

www.goiascooperativo.coop.br

-II

4!f''



SESCOOPíGO

DECISAO

Trata-se de julgamento de recurso administrativo decorrente de Procedimento Licitatório na

modalidade Convite, autuado sob o ne 001/2023, em que figura o SESCOOP/GO como RECORRIDO e a pessoa

.iurídica SAttES ENGENHARIA LTDA como RECORRENTE.

a) A apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica, conforme exigido no Edital;
b) A inexistência de técnica para aplicação de dupla camada, tendo em vista se trâtar do mesmo

processo/método de uma única camada;

c) A exibição de documento hábil no que se refere a qualificação técnica;
d) A faltâ de conhecimento técnico da comissão julgadora;

ê) o excesso de formalidade;
f) O desprovimento de motivação do ato administrativo, e;
g) o pedido de procedência do recurso.

É o relatório

2. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

É cediço que para se conhecer o Recurso apresentado, faz-se imperioso ponderar sobre o
preenchimento, ou não, de seus pressupostos de admissibilidade.

Nos termos dos subitens 9.4 e 9.5 do Edital, é cabível a interposição de recurso para reconsideração
total ou parcial da decisão da Comissão de Licitação, desde que apresentado por escrito e fundamentado ao
superintendente do Recorrido, obedecendo ao prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação do ato.

Assim, cumpre mencionar que o recurso sobre o qual se decide no presente ato, foi apresentado no
dia 37/0512023. Deste modo, considerando que a sessão foi realizada no dia 2910512023, verifica-se sua
tempestividade e a condição de licitante no certame em questão, sendo o recurso administrativo admitido para
apreciação.

Passa-se à decisão.

Como mencionado no início deste ato, trata-se de recurso administrativô tempestivo e adequado,
razão por que é recebido, seguindo-se adiante com a análise dos fundamentos ê a decisão em si.

O recurso administrativo êborda pretensão de habilitação no certame, sob o argumento de que a
Recorrentê possui capacidade técnica-operacional, devidãmente comprovada por mêio da documentação
apresentada, conforme exigido no item 6.2.4 do Edital.
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Processo: Convite ne OO7/2O23

Obietos: Reforma do Edifício Sede do SESCOoP/Go
Assunto: Recurso Administrativo

1. DO RETATóRIO

A licitante inabilitada, dâqui em diante nominada como Recorrente, interpôs o respectivo recurso
administrativo, no dia 37/0512023, na intênção de âlcançar êxito na revisão dos documentos apresentados quando
de sua inabilitação no certame, âlegando em síntese:

3. DA DEC|SÃO
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Ademais, é preciso ter em mente que o recurso administrativo oferece ao Recorrido o exercício de

ãprêciação quanto às possíveis irregularidades ou falhas apontâdas e, se for o caso, promover as alterações naquilo
que for necessário, com vistas aos princípios que norteiam a aplicação dos recursos geridos. Cabe salientar ainda
que o Recorrido, assim como as outras instituições que compôem o chamâdo "Sistema S", buscam inspiração
principiológica na legislação federal alusiva a licitações e contratos, mas que não estão obrigadas a dar
cumprimento às regras estritas que estão presentes nessa legislação. Esse é o posicionamento consolidado do
Tribunal de Contas da União - TCU, órgão de controle externo a quem cabe â fiscalização.

Oportunamente, impõe-se assinalâr que dã análise das previsôes contidas no Edital, a Comissão de
Licitãção realizou criterioso trabalho de análise das documêntações entregues para a finalidade a ser alcançada,
em conjunto com o engenheiro civil responsável pelo assessoramento na análise técnica.

Ainda, relevante mencionar que a forma de interpretação das normas do Editâl visa garantir a

aplicabilidade dos dispositivos constitucionais, pela clara ê êvidente necessidade e interesse da participação de
eventuais interessadâs no cêrtâme, garantindo e respeitando os Princípios da Competitividade e da Vinculação ao
lnstrumento Convocatório, evitando-se, entretanto, o apego a formalismos exagerados e/ou irrelevantes.

Sendo assim, a Recorrente sustenta que a somatória das Certidões de Acervo Técnico - CAT'5

apresentada é de 870,34 m':(oitocentos e setenta metros quadrados e trinta e quãtro centímetros quadrados), no
que se alude aos serviços de impermeabilização com manta asfáltica 4mm, se revelando superior ao exigido no
Edital que foi de 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados).

Assim, visando analisar mais detalhadamente as alegaçôes do recurso apresentado, ã Comissão de
Licitação encaminhou solicitação de manifestação ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás -
CREA/CO, no intuito de confirmar com o órgão responsávela exatâ maneira de execução do serviço e os moldes a

serem seguidos para emissão de CAT.

Em respostã, foram prestadas as seguintes informações

lt:j"i'"i-

s0br.roeicôee o! .r.nda3 . .t.ctrç,o d. d.ôa,. ..m.d.s p

door. .inàd. d..d. ao. à .íe.u<lo..t. à(ohrành.d. oo,

á â formà .ono ê rn5tàlàdà à prmeiía.am.dà, .r.Át ndo'3. à5.«one.dôçõ.s do Í.bn(rár. quàhro â
ron..lo a enors qü€ la êtê.utou nànrá ãstáltiQ.om uúà omàd. i.nâ ..r.rid.d. ré(nic. o.a .r.

s*
@
o
e

A par do exposto, observa-se que a manifestação, ratifica e convalida os argumentos e documentos
apresentados pela Recorrente, considerando que a exigência editalícia foi cumprida.

Em razão disso, vale dizer que o Tribunal de Contas da União - TCU sê propõe a combater o
formalismo exagerado, permitindo à aplicação do princípio do formalismo moderado, garantindo o atendimento
às formalidades essenciâis, ao passo que sê propicie ãdequado grau de certeza, sêgurança e respeito aos objetivos
almejados para prestação de serviços em análise, conforme jurisprudências colacionadas abaixo:
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REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, SUPOSTAS IRREGULARIDADES

OCORRIDAS EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, RELACIONADAS A DESCLASSIFICAÇÃO

INDEVIDA DE LICITANÍE COM PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. VÍCIO INSANÁVEL NO MOTIVO

DETERMINANTE DO ATO DE DESCLASSIFICAçÂO. NULIDAOE. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. 1. O

intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisições pela Administração Pública é a

contrataçãô dâ proposta que lhe seja mais vantajosa, obedecidos os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da morâlidâde, dâ igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos. 2. No curso de procedimentos licitatórios, a Adminiírâção Pública deve
pautar- se pelo princípio do formelismo moderado, que prescreve a adoção de formas
simples ê suÍicientes pãra propiciar adequado grau de certeza, segurançâ e respeito aos

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respêitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção dâs pÍêrrogativas

dos administrados. AcÓRDÃo 35712015 - PLENÁRlo. (GriÍo nosso).

Observe o dever de diligência contido no art. 43, § 3e, da Lei ne 8.666/93, de forma a

flexibilizar formalismos que podem redundar na frustração ao caráter competitivo que deve

reger âs licitações na administração pública. Acórdão 61-612070 - Segunda câmara. Grifo
Nosso.

É irregular a inabilitação de licitânte em razão de ausência de informação exigida pelo êdital,
quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamentê
faltante e a Administração não realizar a diligência prevista no art.43, § 3e, da tei8.666/93,
por representãr Íormalismo exagerado, com preiuízo à competitividade do certame -

Acórdão TCU ne 1.795/2015 - Plenário. Grifo Nosso.

Decerto, toda a documentação aparenta ter plena regularidade legal e operacional, de modo
que, sua aceitação não configura desrespeito âos princípios licitatórios, tampouco gera prejuízos aos demais
licitantes, já que somênte a Recorrente estava ãpta para a fase de habilitação no certame presente, assegurando

não apenas o interesse da Recorrente, mas, sobretudo, a vantajosidade e a economicidade na execução do

certame, evitando possíveis prejuízos financeiros ao Recorrido, espêcialmente no desempenho de sua atividâde
finalística.

4. DO D|SPOS|T|VO

Diantê disso, após analisar os argumentos, os requerimentos e as previsões editalícias o SERVIçO

NAC|ONAt DE ApRENDTZAGEM OO COOPERATTVTSMO NO ESTADO DE GOtÁS - SESCOOp/GO julga pROCEDENTE

as razôes apresentadas pela pessoa jurídica SAttES ENGENHARIA ITDA, fazendo uso do juízo de retratação, para

rever a recorrida decisão da comissão de Licitação, que a declarou inabilitada.

Destâ forma, decido prover o recurso para reformar a decisão de inabilitação da empresa SALLES

ENGENHARIA LTDA, considerando-a, com isso, devidamente habilitâda nos termos previstos no Edital do Convite
ne 0112023. Em têmpo, determino a devolução dos autos para a Comissão de Licitação pâra comunicação e
publicação dos atos e demais providências cabíveis no procedimento licitatório em questão.

SE

Jubrai ado Júnior
tendente
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coiânia, 15 de ju nh o de 2023.


